DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/17, de 06 de novembro de 2017.

AUTORIZA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O PLANO PLURIANUAL 2018/2021, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL EXERCÍCIO 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS...

Ricardo Pereira Junqueira, Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso de suas legais atribuições, fundamentado nos Artigos 03 (Parágrafo 2º) e 15 (Inciso IV) do Regimento Interno desta Casa de Leis, PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1º – Fica autorizada a realização de audiência pública para debate com a sociedade sobre Plano Plurianual 2018/2021 e esclarecimentos da compilação das peças orçamentárias (LDO e LOA), exercício 2018. 

Art. 2º – Fica estipulada a data de 14 de novembro de 2017, às 19h00min, para realização da citada audiência, nas dependências desta Casa de Leis, sob a condução da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

Art. 3º – Determina-se ampla publicidade deste Decreto Legislativo, remetendo-se cópias às entidades pertinentes.

Art. 4º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
                          REGISTRE-SE...                                                 

                                                  PUBLIQUE-SE...
                            CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente,
Câmara Municipal de Porto Esperidião – MT, 

Em 06 de novembro de 2017.
Ricardo Pereira Junqueira
Presidente 
